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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 089/2024 - GP

Portaria nº 089/2024 - GP Lagoa Nova/RN, 20 de fevereiro
de 2024.
 

“NOMEIA O SENHOR JAYZON INÁCIO DO
NASCIMENTO, AO CARGO
COMISSIONADO DE DIRETOR DE
PROGRAMAS FEDERAIS, LOTADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear o senhor JAYZON INÁCIO DO
NASCIMENTO, ao cargo Comissionado de Diretor de
Programas Federais, simbologia – CC2, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.
 
Art. 2º Compete ao Cargo de Diretor de Programas
Federais:
 
I - coordenar os Programas, sistemas e plataformas da
Educação (PDDE – Interativo, PDDE-Web, PDDE-REX;
CACS-FUNDEB, CAE Virtual, Conviva Educação, Sistema
CAPES, SISPCR, SIMEC, SIOPE-MAVS) e outros
desenvolvidos pelo Ministério da Educação/FNDE. e
acompanhar e controlar, em todos os níveis, a distribuição dos
recursos financeiros do FUNDEB Municipal;
 
II - coordenar o PAR (Plano de Ações Articuladas); o PDDE
(Orientar e analisar as Prestações de Contas do PDDE e
Programas agregados de todas as Unidades Executoras); e
articular através da Central de Atendimento do MEC/FNDE,
solicitando demanda para esclarecimentos diante de possíveis
dúvidas e outras situações pertinentes a diversos assuntos
educacionais e acompanhar e controlar, junto aos órgãos
competentes do Poder Executivo e ao Banco do Brasil, os
valores creditados e utilizados à conta do FUNDEB;
 
III - supervisionar a realização do censo escolar, no que se
refere às atividades de competência do Poder Executivo
Municipal, relacionadas ao preenchimento e encaminhamento
dos formulários de coleta de dados, especialmente no que tange
ao cumprimento dos prazos estabelecidos;
 
IV - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual
do Município, especialmente no se refere à adequada alocação
dos recursos do FUNDEB, observando-se o cumprimento dos
percentuais legais de destinação dos recursos;
 
V -acompanhar, mediante verificação de demonstrativos
gerenciais disponibilizados pelo Poder Executivo, o fluxo e a
utilização dos recursos do FUNDEB, conforme disposto no art.
25 da Medida Provisória nº 339/06;
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VI - exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilização da
prestação de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB, em
tempo hábil à análise e manifestação do Conselho no prazo
regulamentar;
 
VII - manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as
prestações de contas do Município, de forma a restituí-las ao
Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do
vencimento do prazo para sua apresentação ao Tribunal de
Contas competente, conforme Parágrafo Único do art. 25 da
Medida Provisória 339/06;
 
VIII - observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos
recursos do Fundo na remuneração dos profissionais do
magistério, especialmente em relação à composição do grupo
de profissionais, cujo pagamento é realizado com essa parcela
mínima legal de recursos;
 
IX - exigir o fiel cumprimento do plano de carreira e
remuneração do magistério da rede municipal de ensino;
 
X - zelar pela observância dos critérios e condições
estabelecidos para exercício da função de conselheiro,
especialmente no que tange aos impedimentos para integrar o
Conselho e para o exercício da presidência e vice-presidência
do colegiado, descritos nos §§ 5º e 6º do art. 24 da Medida
Provisória 339/06;
 
XI - apresentar à Câmara Municipal, ao Poder Executivo
Municipal e ao Tribunal de Contas Estadual/Municipal,
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos
demonstrativos gerenciais do Fundo, sempre que o Conselho
julgar conveniente, conforme Parágrafo Único do art. 25 da
Medida Provisória 339/06;
 
XIII - exercer outras atribuições delegadas e previstas na
legislação federal ou municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
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